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LEI N2  2522. 

DE 01 DE JUNHO DE 2022. 

"Dispõe sobre a denominação de Logradouros Públicos no 

Loteamento Residencial Granja Veridiana e dá outras 

providências." 

PAULO KENJI SASAKI, Prefeito Municipal da Estância Turística de 

Ibiúna, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de lbiúna aprova e, ele 

sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 12 - Ficam denominados os logradouros públicos do 

Loteamento Residencial Granja Veridiana, localizado na Rodovia Bunjiro Nakao, Km 88 

- Bairro Paruru, conforme croqui anexo, com as seguintes denominações: 

1- RUA DAS ORQUÍDEAS inicia-se no vértice na confluência da Rua 

Caminho da Mata com a Rua das Orquídeas e a Quadra 2. Segue em sentido horário na 

extensão de 81,00 metros, confrontando com a Quadra 2, deflete á esquerda por 

15,70 metros em curva, deflete á direita por 10,12 metros em reta, deflete à direita 

em curva de 15,70 metros, estas medidas em confluência com a Rua dos Lírios, segue 

em reta de 75,00 metros, deflete à esquerda por 5,00 metros, deflete à direita em 

15,00 metros confrontando com a Quadra 1, deflete à direita em 15,00 metros 

confrontando com parte do muro de divisa do loteamento Aldeia Nova, deflete a 

direita em 190,00 metros em curva acompanhando o alinhamento da Área Livre, 

deflete á direita em 19,05 metros, atingindo ao ponto inicial desta descrição, fechando 

o perímetro e encerrando a área de 2.352,16 metros quadrados. 

II- RUA CAMINHO DA MATA partindo do vértice da pista de 

acesso com a portaria da Associação e a Rodovia Bunjiro Nakao mede 14,00 metros em 

curva. Segue em sentido horário em curvas de 99,00 metros mais 39,00 metros 

confrontando com parte da Quadra 10, continua por 36,00 metros na confluência com 

a Rua Caminho dos Lagos, segue em curva na extensão de 740,00 metros 

confrontando com a Área para Recreação e Lazer, deflete à direita por 10,00 metros e, 

confluência com a Rua dos Hibiscos, deflete à direita por 180,00 metros em reta mais 

160,20 metros em curva, segue em reta de 157,00 metros, suave curva de 20,00 

metros, mais 90,00 metros em reta e mais 14,00 metros em curva na confluência com 

a Rua das Bromélias, confrontando estas medidas com a Quadra 09, continua em 

confluência com a Rua das Bromélias por 12,00 metros em reta mais 18,00 metros em 

curva, seguindo por mais 78,00 metros confrontando com a Quadra 04, continua por 

curva de 17,00 metros mais 11,00 metros em reta mais 18,00 metros em curva, 

medidas estas em confluência com a Rua das Acácias, segue por 59,00 metros 

confrontando com a Quadra 02, segue em curva à esquerda de 52,00 metros mais 
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17,00 metros em reta e curva à direita de 19,00 metros em confluência com a Rua das 

Orquídeas, segue por curva de 9,00 metros mais 5,50 metros em reta atingindo ao 

ponto inicial desta descrição, fechando o perímetro e encerrando a área de 9.731,01 

metros quadrados; 

III- RUA DOS LÍRIOS inicia-se no vértice na confluência da Rua 

Caminho da Mata com a Rua das Orquídeas e a Quadra 2. Segue em sentido horário na 

extensão de 80,00 metros, confrontando com a Quadra 2, deflete á esquerda por 

15,70 metros em curva, deflete á direita por 10,12 metros em reta, deflete á direita 

em curva de 15,70 metros, estas medidas em confluência com a Rua das Acácias, 

segue em reta de 80,00 metros, deflete à esquerda por 15,70 metros, deflete á direita 

em 15,00 metros confrontando com a Quadra 3, deflete á direita em 10,12 metros, 

estas medidas em confluência com a Rua das Bromélias, deflete á direita por 15,70 

metros em curva, deflete à esquerda por 80,00 metros em reta, confrontando com a 

quadra 3, deflete á esquerda em curva de 15,70 metros deflete á direita em 10,09 na 

confluência da Rua das Acácias, deflete a direita por 15,70 metros e seque por 80,00 

em reta, confrontando com a Quadra 1, deflete á esquerda por 15,70 metros em 

curva, deflete á direita por 10,12 metros em reta, deflete á direita em curva de 15,70 

metros, estas medidas em confluência com a Rua das Orquídeas, atingindo ao ponto 

inicial desta descrição, fechando o perímetro e encerrando a área de 2.345,02 metros 

quadrados. 

IV- RUA DAS ACÁCIAS inicia-se no vértice na confluência da Rua 

Caminho da Mata com a Rua das Acácias e a Quadra 4. Segue em sentido horário na 

extensão de 122,00 metros, confrontando com a Quadra 4, deflete á esquerda por 

15,70 metros em curva, deflete á direita por 10,12 metros em reta, deflete à direita 

em curva de 15,70 metros, estas medidas em confluência com a Rua dos Lírios, segue 

em reta de 75,00 metros, deflete á esquerda por 5,00 metros, deflete à direita em 

15,00 metros confrontando com a Quadra 3, deflete á direita em 15,00 metros 

confrontando com parte do muro de divisa do loteamento Aldeia Nova, deflete à 

direita em 90,00 metros em reta, confrontando com a Quadra 1, deflete à esquerda 

por 15,70 metros em curva, deflete à direita por 10,12 metros em reta, deflete à 

direita em curva de 15,70 metros, estas medidas em confluência com a Rua dos Lírios, 

segue em reta de 117,00 metros confrontando com a Quadra 2, deflete á direita em 

11,00 metros, atingindo ao ponto inicial desta descrição, fechando o perímetro e 

encerrando a área de 2.745,02 metros quadrados. 

V- RUA CAMINHO DOS LAGOS inicia-se no vértice da confluência 

da Rua Caminho da Mata com a Rua Caminho dos Lagos e a Quadra 10. Segue em 

sentido horário na extensão de 109,00 metros, mais 17,00 metros em curva a 

esquerda, deflete a direita por 11,60 metros, mais 12,00 metros em curva a esquerda 

na confluência com a Rua João de Barro, segue em reta de 102,00 metros, mais 174,00 

metros em curva a direita, confrontando com a Quadra 11, deflete por 12,00 metros 

em curva a esquerda, deflete a direita por 23,00 metros em reta, mais curva a 

esquerda de 39,00 metros, sendo estas medidas em confluência com a Rua das 

Andorinhas, segue em curva a direita na extensão de 261,00 metros acompanhando o \J 
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alinhamento da Quadra 16, deflete a esquerda em curva na extensão de 24,00 metros, 

deflete a direita por 10,00 metros, mais 35,00 metros em curva a direita, na 

confluência com a Rua do Bosque, deflete a direita em curva de 671,00 metros 

acompanhando o alinhamento da Área para Recreação e Lazer, deflete a direita na 

extensão de 36,00 metros na confluência com a Rua Caminho da Mata, atingindo ao 

ponto inicial desta descrição, fechando o perímetro e encerrando a área de 7.627,79 

metros quadrados. 

VI- RUA DAS BROMÉLIAS inicia-se no vértice na confluência da 

Rua Caminho da Mata com a Rua das Bromélias e a Quadra 9. Segue em sentido 

horário na extensão de 83,00 metros, confrontando com a Quadra 4, deflete á 

esquerda por 20,00 metros em curva, deflete á direita por 15,46 metros em reta, 

deflete á direita em curva de 12,00 metros, estas medidas em confluência com a Rua 

das Cerejeiras, segue em reta de 135,00 metros, deflete à esquerda por 5,00 metros, 

deflete à direita em 15,00 metros confrontando com a Quadra 5, deflete á direita em 

15,00 metros confrontando com parte do muro de divisa do loteamento Aldeia Nova, 

deflete a direita em 90,00 metros em reta, confrontando com a Quadra 3, deflete à 

esquerda por 15,70 metros em curva, deflete á direita por 10,12 metros em reta, 

deflete á direita em curva de 15,70 metros, estas medidas em confluência com a Rua 

dos Lírios, segue em reta de 139,00 metros confrontando com a Quadra 4, deflete a 

direita em 12,00 metros, atingindo ao ponto inicial desta descrição, fechando o 

perímetro e encerrando a área de 2.930,12 metros quadrados. 

VII- RUA DAS CEREJEIRAS inicia-se na confluência entre a Rua das 

Bromélias com a Rua das Cerejeiras e a Quadra 09. Segue em sentido horário na 

extensão de 76,00 metros mais 30,00 metros em curva, mais 180,00 metros em reta, 

deflete à direita em curva de 78,00 metros mais 113,00 metros em reta confrontando 

esta medida com parte da Quadra 09, deflete à direita na extensão de 10,00 metros na 

confluência com a Rua dos Hibiscos, deflete à direita 77,00 metros confrontando com a 

Quadra 07, deflete à esquerda por 15,70 metros em curva mais 10,30 metros em reta 

mais 15,90 metros em curva todas estas medidas em confluência com a Rua Caminho 

dos Ipês, segue em curva na extensão de 67,00 metros em curva mais 110,00 metros 

em reta, confrontando com a Quadra 08 segue em curva na extensão de 15,70 metros, 

deflete à direita por 10,00, metros mais 15,70, metros em curva, estas medidas em 

confluência com a Rua das Violetas, segue em reta de 51,00 metros mais 45,00 metros 

em curva confrontando com a Quadra 06, segue em curva à esquerda de 12,00 metros 

mais 13,00 metros em reta, deflete à direita em 10,20 metros, deflete à direita em 

20,00 metros em curva, estas medidas em confluência com a Rua dos Jacarandás, 

segue em reta de 83,00 metros confrontando com a Quadra 05, deflete à direita em 

10,00 metros, em confluência com a Rua das Bromélias, atingindo ao ponto inicial 

desta descrição, fechando o perímetro e encerrando a área de 5.498,71 metros 

quadrados. 

VIII- RUA DOS JACARANDÁS inicia-se no vértice na confluência da 

Rua das Cerejeiras com a Rua dos Jacarandás e a Quadra 6. Segue em sentido horário 

na extensão de 180,00 metros, confrontando com a Quadra 4, segue em reta de 
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180,00 metros, deflete a esquerda por 5,00 metros, deflete á direita em 14,00 metros 

confrontando com a Quadra 6, deflete á direita em 15.00 metros confrontando com 

parte do muro de divisa do loteamento Aldeia Nova, deflete á direita em 182,00 

metros em reta, confrontando com a Quadra 5, deflete á esquerda por 16,60 metros 

em reta, atingindo ao ponto inicial desta descrição, fechando o perímetro e 

encerrando a área de 1.952,72 metros quadrados. 

IX- RUA DAS VIOLETAS inicia-se no vértice na confluência da Rua 

Cerejeiras com a Rua das Violetas e a Quadra 8. Segue em sentido horário na extensão 

de 80,00 metros, confrontando com a Quadra 8, deflete á esquerda por 15,70 metros 

em curva, deflete á direita por 10,20 metros em reta, deflete á direita em curva de 

15,70 metros, estas medidas em confluência com a Rua dos Ipês, segue em reta de 

68,00 metros confrontando com a Quadra 8, deflete á esquerda por 15,70 metros em 

curva, deflete á direita em 10,30 metros em confluência com a Rua dos Hibiscos, 

deflete á direita, em curva de 32,00 metros mais 180,00 metros em reta confrontando 

com a Quadra 6, deflete á direita em 9,73 metros, atingindo ao ponto inicial desta 

descrição, fechando o perímetro e encerrando a área de 2.120,01metros quadrados. 

X- RUA DOS IPÊS inicia-se no vértice entre a Rua dos Ipês com a 

Rua das Violetas e a Quadra 08. Segue em sentido horário na extensão de 109,91 

metros mais 19,00 metros em curva à esquerda, mais 63,00 metros em reta, deflete à 

direita em 10,10 metros na confluência com a Rua das Cerejeiras, deflete à direita na 

extensão de 71,00 metros, mais 27,00 metros em curva a direita, mais 105,00 metros 

confrontando estas medidas com a Quadra 07, deflete à direita por 10,20 metros na 

confluência com a Rua das Violetas, atingindo ao ponto inicial desta descrição, 

fechando o perímetro e encerrando a área de 1.978,54 metros quadrados. 

XI- RUA DOS HIBISCOS inicia-se no vértice na confluência com a 

Rua das Violetas e a Quadra 7. Segue em sentido horário na extensão de 162,00 

metros, mais 13,00 metros em curva á esquerda, mais 110,00 metros confrontando 

com a Quadra 7, deflete á esquerda por 15,70 metros em curva, deflete á direita por 

10,00 metros em reta, deflete á direita em curva de 15,70 metros, estas medidas em 

confluência com a Rua das Cerejeiras, segue em reta de 80,00 metros confrontando 

com a Quadra 9, deflete à esquerda por 15,70 metros em curva, deflete à direita em 

10,00 metros, deflete á esquerda por 15,70 metros em curva, em confluência com a 

Rua Caminho da Mata, segue em curva de 28,00 metros confrontando com a Área para 

Recreação e Lazer, deflete á esquerda em curva por 14,90 metros, deflete á direita por 

10,10 metros, deflete á esquerda em curva de 15,70, na confluência com a Rua do 

Bosque, segue em reta de 172,00 metros mais segmentos de curvas de 23,00, 7,20 e 

22,00 metros respectivamente confrontando com a Quadra 18, deflete á esquerda em 

16,00 metros, deflete á direita por 10,30 metros, deflete à esquerda em curva de 16,00 

metros na intersecção com a Rua das Figueiras, segue em reta de 148,00 metros, 

deflete á esquerda em 5,00 metros confrontando com a Quadra 19, deflete á direita 

por 32,15 metros confrontando com a parte da divisa da propriedade de Aparecida 

Lima Amaro e Armando Amaro, deflete à direita por 181,00 metros confrontando com 
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a Quadra 20, deflete á esquerda por 15,70 metros em curva, deflete á direita em 10,30 

metros, deflete á esquerda por 18,00 metros em curva na intersecção com a Rua das 

Figueiras, segue em curvas à esquerda de 39,00 e 23,00 metros respectivamente, 

confrontando com a quadra 21, deflete á esquerda por 25,00 metros em curva, deflete 

á direita em 19,30 metros, deflete á esquerda por 20,00 metros em curva na 

confluência com a Rua das Azáleas, continua em reta de 141,00 metros, curva á 

esquerda de 15,00 metros, 261,00 metros em reta, deflete á direita em curva de 16,00 

metros, segue em reta de 156,00 metros, deflete á direita por 10,30 metros na 

confluência com a Rua das Violetas, atingindo ao ponto inicial desta descrição, 

fechando o perímetro e encerrando a área de 10.148,24 metros quadrados. 

XII- RUA DO BOSQUE inicia-se no vértice na confluência da Rua 

Bem-Te-Vi com a Rua do Bosque e a Quadra 18. Segue em sentido horário na extensão 

de 80,00 metros, deflete á direita por 10,10 metros na confluência com a Rua dos 

Hibiscos, deflete á direita por 78,00 metros, confrontando com a Área para Recreação 

e Lazer, deflete á direita por 10,10 metros, atingindo ao ponto inicial desta descrição, 

fechando o perímetro e encerrando a área de 798,61 metros quadrados. 

XIII- RUA DAS AZALÉAS inicia-se no vértice na confluência da Rua 

dos Hibiscos com a Rua das Azaléas e a Quadra 21. Segue em sentido horário na 

extensão de 66,00 metros, deflete á direita em 23,00 metros, continua em reta de 

130,00 metros confrontando com a Quadra 21, deflete á esquerda por 24,00 metros 

em curva, deflete á direita por 28,40 metros em reta, deflete á direita em curva de 

9,00 metros, estas medidas em confluência com a Rua das Laranjeiras segue em reta 

de 74,00 metros confrontando com a Quadra 22, deflete á direita por 20,20 metros 

confrontando com parte da divisa do loteamento Aldeia Nova, deflete á direita em 

20,00 metros, deflete á direita em 5,00 metros, deflete á esquerda em reta de 242,00 

metros, deflete á esquerda em reta de 76,00 metros, confrontando estas medidas com 

a Quadra 17, deflete á direita por 19,30 metros, atingindo ao ponto inicial desta 

descrição, fechando o perímetro e encerrando a área de 3.650,91metros quadrados. 

XIV- RUA PÔR DO SOL inicia-se no vértice na confluência da Rua 

das Figueiras com a Rua Pôr do Sol e a Quadra 20. Segue em sentido horário na 

extensão de 331,00 metros, deflete á esquerda em 5,00 metros, deflete à direita por 

5,00 metros, confrontando com a Quadra 20, deflete á esquerda por 12,20 metros 

confrontando com parte da divisa da propriedade de Aparecida Lima Amaro e 

Armando Amaro, deflete à direita por 10,00 metros, deflete á direita por 340,00 

metros confrontando com a Quadra 23, deflete á direita em 15,50 metros, atingindo 

ao ponto inicial desta descrição, fechando o perímetro e encerrando a área de 

3.506,36 metros quadrados. 

XV- RUA DAS MANGUEIRAS inicia-se no vértice na confluência da 

Rua das Figueiras com a Rua das Mangueiras e a Quadra 23. Segue em sentido horário 

na extensão de 343,00 metros, deflete á esquerda em 5,00 metros, confrontando com 

a Quadra 23, deflete á direita por 15,00 metros, deflete á direita por mais 15,00 
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metros, deflete à direita por 351,00 metros confrontando e seguindo o alinhamento da 

Área Verde, deflete a direita em 12,30 metros, atingindo ao ponto inicial desta 

descrição, fechando o perímetro e encerrando a área de 3.590,29 metros quadrados. 

XVI- RUA DAS FIGUEIRAS inicia-se no vértice na confluência da 

Rua Bem-Te-Vi com a Rua das Figueiras e a Quadra 19. Segue em sentido horário na 

extensão de 95,00 metros, confrontando com a Quadra 19 e com a intersecção com a 

Rua dos Hibiscos, segue em reta de 77,00 metros confrontando com a Quadra 20, 

deflete a esquerda por 15,00 metros em curva, deflete á direita por 15,50 metros em 

reta, deflete á direita em curva de 19,00 metros, estas medidas em confluência com a 

Rua Pôr do Sol, segue em reta de 73,00 metros, confrontando com a Quadra 23, 

deflete á esquerda por 13,00 metros em curva, deflete á direita por 12,30 metros em 

reta, deflete á direita em curva de 21,00 metros, estas medidas em confluência com a 

Rua das Mangueiras, continua seguindo em curvas á direita de 18,35, 29,93 e 22,09 

metros respectivamente mais 40,31 em reta, deflete á esquerda em 5,00 metros, 

deflete á direita por 14,00 metros, deflete á direita em 20,50 metros confrontando 

com parte da divisa do loteamento Mirante Pedra Grande, deflete a direita em 65,00 

metros, continua a seguir em curva á direita de 57,00 metros, deflete á esquerda em 

curva com 41,00 metros, deflete á direita em curva de 25,00 metros continua em reta 

de 72,00 metros confrontando estas medidas com a Quadra 22, deflete á esquerda por 

19,00 metros em curva, deflete á direita por 10,53 metros em reta, deflete á direita 

em curva de 27,00 metros, estas medidas em confluência com a Rua das Laranjeiras, 

continua por 84,00 metros em reta confrontando com a Quadra 21, na intersecção 

com a Rua dos Hibiscos, segue em reta de 92,00 metros confrontando com a Quadra 

18, deflete á direita por 12,10 metros, atingindo ao ponto inicial desta descrição, 

fechando o perímetro e encerrando a área de 5.292,91 metros quadrados. 

XVII- RUA DAS CORUJAS inicia-se no vértice na confluência da Rua 

Caminho das Andorinhas com a Rua das Corujas e a Quadra 13. Segue em sentido 

horário na extensão de 321,00 metros em curva, acompanhando o alinhamento da 

Quadra 13, deflete á esquerda por 11,00 metros em curva, deflete á direita por 15,30 

metros, deflete á direita em curva de 20,00 metros na confluência com a Rua Sabiá, 

segue em reta de 85,00 metros confrontando com a Quadra 14, deflete á direita em 

reta de 15,50 metros na confluência com a Rua Bem-Te-Vi, deflete á direita em reta de 

177,00 metros, mais 247,50 metros em curva, acompanhando o alinhamento da 

Quadra 15, deflete á direita em 13,85 metros, atingindo ao ponto inicial desta 

descrição, fechando o perímetro e encerrando a área de 4.462,75 metros quadrados. 

XVIII- RUA BEM-TE-VI inicia-se no vértice na confluência da Rua 

Caminho dos Lagos com a Rua Bem-Te-Vi e a Quadra 16. Segue em sentido horário na 

extensão de 79,00 metros, confrontando com parte da Quadra 16, deflete á esquerda 

por 20,00 metros em curva, deflete á direita por 13,10 metros, deflete à esquerda em 

curva de 12,00 metros, em confluência com a Rua João de Barro, continua em reta de 

89,00 metros confrontando com a Quadra 15, deflete á esquerda por 19,00 metros em 

curva, deflete á direita por 15,50 metros, deflete á esquerda em curva de 13,00 metros 
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na confluência com a Rua das Corujas, continua em reta de 129,00 metros 

confrontando com a Quadra 14, deflete á direita em duas linhas, uma com 11,00 

metros e outra com 5,00 metros confrontando com o muro de divisa do loteamento, 

de propriedade de Aparecida Lima Amaro e Armando Amaro, deflete à direita por 

14,00 metros, deflete á direita em 5,00 metros, deflete à esquerda em reta de 27,00 

metros confrontando com a parte da Quadra 19, deflete á esquerda em curva de 13,30 

metros, deflete á direita em 11,00 metros, deflete á direita em curva de 18,00 metros, 

na confluência com a Rua das Figueiras, segue em reta de 247,00 metros confrontando 

com a Quadra 18, deflete á esquerda em curva de 15,70 metros, deflete á direita em 

reta de 10,10 metros, deflete á direita em curva de 18,00 metros na confluência com a 

Rua das Figueiras, segue em reta de 10,00 metros, deflete á esquerda de 10,00 metros, 

atingindo ao ponto inicial desta descrição, fechando o perímetro e encerrando a área 

de 4.249,65 metros quadrados. 

XIX- RUA SABIÁ inicia-se no vértice na confluência da Rua das 

Corujas com a Rua Sabiá e a Quadra 13. Segue em sentido horário na extensão de 

144,00 metros, deflete á esquerda por 5,00 metros, deflete à direita por 18,00 metros, 

confrontando com a Quadra 13, deflete á direita em reta de 20,00 metros, 

acompanhando o muro de divisa com a Estrada Municipal, deflete á direita por 122,00 

metros, confrontando com a Quadra 14, deflete á direita por 15,30 metros na 

confluência com a Rua das Corujas, atingindo ao ponto inicial desta descrição, 

fechando o perímetro e encerrando a área de 1.344,85 metros quadrados. 

XX- RUA JOÃO DE BARRO inicia-se no vértice da confluência da 

Rua Caminho dos Lagos com a Rua João de Barro e a Quadra 10. Segue em sentido 

horário na extensão de 35,00 metros em reta, curva a direita de 32,00 metros, mais 

93,08 metros acompanhando ao muro de divisa com a propriedade de Luiz Nunes, 

deflete a direita em curva de 301,50 metros acompanhando o alinhamento com a 

Quadra 12, deflete a esquerda com 12,00 metros, deflete a direita por 14,40 metros, 

deflete a esquerda em curva de 18,00 metros na intersecção com a Rua das 

Andorinhas, segue em curva de 241,00 metros mais 115,00 metros em reta 

acompanhando o alinhamento da Quadra 15, deflete a direita por 13,10 metros na 

confluência com a Rua Bem-Te-Vi, deflete a direita em reta de 92,00 metros mais 

253,00 em curva acompanhando o alinhamento da Quadra 16, deflete a esquerda por 

14,00 metros em curva, deflete a direita em reta 13,85 metros, deflete a direita em 

curva de 18,50 metros na intersecção na Rua das Andorinhas, mais 302,00 metros em 

curva, deflete a esquerda em reta de 95,00 metros, mais curva de 15,00 metros a 

esquerda, mais 42,00 metros em reta acompanhando o alinhamento da Quadra 11, 

deflete a direita por 11,60 metros na confluência com a Rua Caminho dos Lagos, 

atingindo ao ponto inicial desta descrição, fechando o perímetro e encerrando a área 

de 8.510,02 metros quadrados. 

XXI- RUA DAS ANDORINHAS inicia-se no vértice na confluência da 

Rua Caminho dos Lagos com a Rua das Andorinhas e a Quadra 11. Segue em sentido 

horário na extensão de 78,00 metros, confrontando com a Quadra 11, atingindo a 
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intersecção com a Rua Caminho dos Lagos, segue por 142,50 metros confrontando 

com a Quadra 12, deflete a direita em 17,00 metros, confrontando na divisa do 

loteamento com parte da Estrada Municipal, deflete a direita em 15,00 metros, deflete 

a direita em 5,00 metros, deflete a esquerda em 7,00 metros, deflete em curva a 

esquerda de 17,00 metros, deflete a direita em 13,35 metros, deflete em curva a 

direita em 16,00 metros confluência com a Rua das Corujas, continua em reta de 85,00 

metros confrontando com a Quadra 15, atingindo a intersecção com a Rua João de 

Barro, continua em reta por mais 74,00 metros confrontando com a Quadra 16, deflete 

a direita na extensão de 23,00 metros na confluência com a Rua Caminho dos Lagos, 

atingindo ao ponto inicial desta descrição, fechando o perímetro e encerrando a área 

de 2.402,14 metros quadrados. 

XXII- RUA DAS LARANJEIRAS inicia-se no vértice na confluência da 

Rua das Azaléas com a Rua das Laranjeiras e a Quadra 21. Segue em sentido horário na 

extensão de 92,00 metros, deflete á esquerda em 20,00 metros em curva mais 154,00 

metros em reta, confrontando com a Quadra 21, deflete á direita por 10,53 metros, 

deflete à direita por 170,00 metros, deflete á direita em curva de 15,00 metros, 

continua em reta de 123,00 metros, deflete á direita em 28,40 metros, atingindo ao 

ponto inicial desta descrição, fechando o perímetro e encerrando a área de 2.934,17 

metros quadrados. 

Art. 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas às disposições em contrário. 
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